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Acordao no processo C-167/14
Imprensa e Informagéo Comissao/Grécia

Por ter demorado a dar cumprimento a diretiva sobre o tratamento de dguas
residuais urbanas, a Grécia é condenada a pagar um montante fixo de 10 milhdes
de euros e uma sancao pecuniaria compulsoria de 3,64 milhdes de euros por
semestre de atraso

O Tribunal de Justica ja tinha declarado uma primeira vez o incumprimento da Grécia num
acordéo de 2007

Uma diretiva da Uni&o ! tem por objetivo a protecdo do ambiente contra uma deterioracéo devida
a descarga de aguas residuais urbanas (aguas residuais domésticas e aguas residuais
industriais). Prevé, designadamente que os Estados-Membros devem garantir que todas as
aglomeracdes com um equivalente de populacdo?® (e. p.) superior a 15000 disponham de sistemas
coletores das aguas residuais urbanas, o mais tardar até 31 de dezembro de 2000. Além disso,
essas aglomeracdes devem tratar as dguas residuais urbanas antes da sua descarga.

Considerando que 24 aglomeracdes gregas com um equivalente de populagéo superior a 15 000
ndo dispunham de sistemas coletores das &guas residuais urbanas nem sistemas de tratamento,
a Comisséo intentou em 2006 uma acdo por incumprimento contra a Grécia no Tribunal de
Justica. Por acérd&o de 25 de outubro de 2007 3, o Tribunal de Justica declarou que a Grécia ndo
cumpriu as suas obrigacdes tendo em conta que 23 aglomeragdes ainda ndo dispunham de
sistema coletor e/ou de tratamento das aguas residuais urbanas.

Considerando que a Grécia ainda ndo deu execucdo ao acorddo de 2007 em 6 das 23
aglomeragbes em causa (concretamente as aglomeracbes de Lefkimmi, de Markopoulo, de
Koropi, de Nea Makri, de Rafina e de Artemida), a Comisséo decidiu, em 2014, interpor nova agao
por incumprimento contra a Grécia. Nesse ambito, a Comissédo pede ao Tribunal de Justica que
condene a Grécia a pagar-lhe uma sancao pecuniaria compulséria de 47 462,40 euros por dia de
atraso na execucdo do acorddo de 2007 e um montante fixo de 5191,20 euros por dia entre a
data da prolacdo do acérdao de 2007 e a sua integral execugao.

No seu acérddo de hoje, o Tribunal de Justica declara que a Grécia ndo cumpriu a sua
obrigacédo de dar execucao ao acordao de 2007, na medida em que, no termo do prazo fixado
pela Comisséo para a execucgao desse acérdao (25 de abril de 2011), as seis aglomeracdes em
guestdo ainda ndo dispunham dos sistemas coletores ou de tratamento das aguas
residuais urbanas.

Para garantir a execucao integral do acorddo de 2007, o Tribunal de Justica decide aplicar a
Grécia sanc¢des pecuniarias sob a forma de sangBes pecunidrias compulsérias e de um
montante fixo.

No que se refere a sancao pecuniaria compulséria, o Tribunal de Justica considera que a
inexisténcia ou a insuficiéncia dos sistemas coletores ou de tratamento das aguas residuais

! Diretiva 91/271/CEE do conselho, de 21 de maio de 1991, relativa ao tratamento de &aguas residuais urbanas
gJO L 135, p. 40).

O conceito de «equivalente de populagdo» € uma unidade que corresponde a poluicdo produzida diariamente em
média por um habitante.
3 Acérdao do Tribunal de Justica de 25 de outubro de 2007, Comissao/Grécia (C-440/06).
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urbanas sao suscetiveis de prejudicar o ambiente e devem ser consideradas particularmente
graves. Todavia o Tribunal de Justica indica como circunstancia atenuante que, atendendo ao
namero relativamente pequeno de aglomeragdes cuja situacdo ainda ndo esta regularizada, o
prejuizo para o ambiente é menor que o verificado em 2007. O Tribunal de Justica também tem
em conta os esfor¢cos desenvolvidos pela Grécia e reconhecidos pela Comisséao.

Ainda para efeitos de calculo do montante da sang¢do pecuniaria compulséria, o Tribunal de
Justica observa que a duracdo da infracdo imputada a Grécia € consideravel, concretamente
guase oito anos a contar da data da prolacdo do acérddo de 2007. Por ultimo, o Tribunal de
Justica toma em consideragdo a diminuicdo da capacidade de pagamento da Grécia, tendo o
produto interno bruto deste pais diminuido entretanto. Por todas estas razdes, o Tribunal de
Justica entende adequado aplicar a Grécia, a contar da data de hoje, uma san¢ao pecuniaria
compulséria degressiva de 20 000 euros por dia, ou seja 3,64 milhdes de euros por semestre
de atraso, devendo o montante efetivo da san¢do pecuniaria compulsoéria ser calculado todos os
seis meses tendo em conta, nesse caso, 0 numero de equivalente de populacdo em conformidade
com o acordédo de 2007.

Quanto ao montante fixo, que tem em vista assegurar uma prevenc¢ao efetiva da repeticao futura
de infragBes analogas ao direito da Unido, o Tribunal de Justica considera adequado, por razées
sensivelmente idénticas as que levaram a aplicacdo da sancgdo pecuniaria compulséria, impor a
Grécia o pagamento de um montante de 10 milhdes de euros.

NOTA: Uma agdo por incumprimento, dirigida contra um Estado-Membro que ndo respeita as suas
obrigacdes decorrentes do direito da Unido, pode ser proposta pela Comissao ou por outro Estado-Membro.
Se o Tribunal de Justica declarar a existéncia do incumprimento, o Estado-Membro em questédo deve dar
execucao ao acérdao o mais rapidamente possivel.

Caso a Comissao considere que o Estado-Membro ndo deu execugédo ao acorddo, pode propor uma nova
acdo pedindo a aplicagdo de sanc¢des pecuniarias. Todavia, se ndo forem comunicadas medidas de
transposi¢cdo de uma diretiva & Comissao, o Tribunal pode, sob proposta da Comisséo, aplicar san¢des no
primeiro acordéo.

Documento néo oficial, para uso exclusivo dos 6rgdos de informacéo, que ndo envolve a responsabilidade
do Tribunal de Justica.
O texto integral do acordao é publicado no sitio CURIA no dia da prolagéo
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